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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 31/2023 – INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIPLOMA DO MÉRITO ESPORTIVO, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 31/2023
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIPLOMA DO MÉRITO ESPORTIVO.

Art. 1º - Fica instituído o Diploma de Reconhecimento ao Mérito Desportivo, a ser conferido aos atletas que galgarem posições de destaque nas competições e eventos esportivos estaduais, nacionais e internacionais, bem como aos respectivos membros da comissão técnica de preparação dos atletas, cujos treinamentos técnicos e físicos tenham sido realizados no Município de Sete Lagoas.

§1º - Para os efeitos desta lei consideram-se posições de destaque as três primeiras colocações.

§2º - A diplomação prevista no “caput” será outorgada pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de Sete Lagoas em sessão solene, preferencialmente no “Dia do Atleta”, comemorado, anualmente, no dia 21 de dezembro.

Art. 2º - Caberá à Secretaria de Esporte, Lazer acompanhar a classificação dos atletas, bem como a agenda dos eventos esportivos estaduais, nacionais e internacionais, atuando em parceria com as confederações nacionais representativas de cada modalidade esportiva.

Art. 3º - A diplomação a que se refere o “caput” do artigo 1º também será concedida a todos os atletas que encerrarem sua carreira ou participação em eventos esportivos estaduais, nacionais e internacionais.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 25 de abril de 2023.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



               IVAN LUIZ DE SOUZA                    JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
                                        Relator                                                                        Membro
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